
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para que seja realizada a ampliação 
da faixa de pedestres na ponte localizada na 
Avenida Prof. Jose Santana de Castro, Itagaçaba, 
Cruzeiro - SP, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para que seja realizada a ampliação da faixa de pedestres, tendo em vista que a atual 
passagem é estreita e comporta apenas uma pessoa por vez, na ponte localizada na Avenida Prof. 
Jose Santana de Castro, Itagaçaba, Cruzeiro – SP. 

JUSTIFICATIVA  

Eu, DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por alguns munícipes moradores da 
região mencionada, os quais demonstraram preocupação com a ponte mencionada que 
apresenta sérias limitações de espaço, permitindo a travessia de apenas um pedestre por vez, 
o que compromete a segurança dos munícipes, especialmente crianças, idosos e pessoas com 
mobilidade reduzida. Em horários de maior fluxo, o risco de acidentes aumenta 
consideravelmente. 

A ampliação da faixa de pedestres garantirá maior segurança e conforto aos usuários, 
além de melhorar o fluxo de passagem e a acessibilidade no local. A medida é simples, porém 
de grande impacto social e de segurança pública. 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de urgência para 
fins de atendimento ao interesse público em geral.  

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 31 de outubro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

                     VEREADOR - NOVO 
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